
ANEXO 
ELEIÇÕES 2020 

(Resolução TSE n® 23.610/2019) 

CREDENCIAMENTO PARA ENTREGA DE PROPAGANDA ELEITORAL (MAPAS E MÍDIAS) 
Municipio/ES: Vitória 

AREA RESERVADA PARA PROTOCOLO 

Protocolo n Data: Hora: 

Partido/Coligação: Coligação Vitória um passo adiante 

Representante Legal: Juarez Gonçalves vVieira 

(Anexar Procuração ou Ato Partidário com poderes para representar o partido/coligaçäo) 

Telefones para contato:27 99979-7475 

(x)Autorização para entrega de mapas e mídias de propaganda eleitoral 

Nome: Heverson Carlos Miranda dos Santos 

Documento: RG 1.282.316 ES 

Telefones para contato: 27-99944-0652 

Nome 

Documento: 

Telefones para contato: 

Nome: 

Documento: 

Telefones para contato: 

0 Exclusäo de nome 

Nome: 

Número de protocolo da autorização original: 

Assinatura do réprésentahté do Partido/Coligação 

assinado digitalmente) 



PARTIDo SOCIALISTA BRASILEIRO 

PSB Município de Vitória - ES 

ATA RETIFICADORA DA ATA DA CONVENGA0 2O PARTIDO sOCIALISTA BRASILEIRO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA-ES-ELEIÇOES 2220 

Trata-se a presente de uma Reuniao, aos (16) dezesseis dias do mês de setembro de (2020) dois 
mil e vinte, das 18:00 horas as 21.00 horas, realizada entre os Partidos PSB, REDE, PROS e 

PMB, contando ainda com a presença do PP, com a finalidade de Retificar a Ata que originoua 
Coligação denominada "Vitoria um passo adiante" composta inicialmente pelos Partidos PSB- 

REDE, PRÓS e PMB, sendo com a realização dessa reuniäo ficou decidido pelos representantes 
dos citados partidos, a inclusão do PP - Partido Progressista, na referida coligação, sendo que o 

PP está representado nesta pelo seu Presidente seu Marcos Marinho Delmaestro, e seu 

Secretário, o Sr. Marcio Gonoring Soares, portador do CPF n° 106.699.057-39 e do titulo de eleitor 

n° 029414591481, com a aceitabilidade/adesão do PP, a Coligação denominada "Vitoria um passoo 
adiante passou a ser composta pelos seguintes Partidos - PSB- REDE - PROS - PMB e PP 

sendo que, todos Partidos presentes nessa reunião concordaram com essa inclusão/adesão,

posto que, conforme constou daquela Ata, poderia haver a exclusão ou inclusáo de outros 

Partidos nessa Coligação, o que ora está sendo feito. Registra-se que, o representante legal do 

PP perante a Justiça Eleitoral (Juízes Eleitorais, TRE- Tribunal Regional Eleitoral e TSE - Tribunal

Superior Eleitoral) será o Sr. Marcio Gonoring Soares, portador do CPF n° 106.699. 057-39 e do 
titulo de eleitor n° 029414591481. Em seguida o senhor Juarez Gonçalves Vieira enquanto 

representante da coligação disse que os candidatos, a Prefeito e vereadores, devem obedecer o 

limite de gasto eleitoral determinado pela legislação eleitoral no municipio de Vitoria. Feita essa 

alteração, e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, 

determinando a lavratura desta Ata retificadora àquela redigida anteriormente, permanecendo 

inalterado tudo aquilo que ali foi inserido, Eu, José Elias do Nascimento Marçal, Secretario, redigi 

e lavrei esta Ata, a qual vai assinada por mim, pelo Presidente e pelos Dirigentes Partidários que 

assim o desejarem. forme delegado a mim esses poderes. 

Vitória/ES 16 de setembro 2020 

José Elias do Nascimento Marçal 

Secretárío 

Juarez Gonçatves Vieira.

Presidente 
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PSB 
PARTIDO SoCIALISTA BRASILEIRO 

Municipio de Vitória - ES 

Thais de Sousa 

Representante do PROS 

Gean Jaccoud Farias 

Representante do REDE SUSTENTABILIDADE 

Wilians Bermudes Junior 

ARepresentante do PMB 

rcos Marinho Delmaestro 

Representante do PP 

Marcio Gonoring Sóares 

Representante do PP 

Juarez Gançatvea Vieira. 

Representante do PS68 


